
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina/ES, de julho de 2022

oF. GAPRE 371t2022

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidênte da Câmara Municipal de Colatina.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção à solicitação constante na lndicação

n."64612022 de autoria do vereador Wagner Neumeg (Processo Administrativo:
1439512022l- respectivamente, encaminho as informações prestadas pela Secretaria

Municipal de Saúde de Colatina/ES.

Solicito a esta Presidência que as informações ora

prestadas sejam levadas a apreciação do edil interessado.

Atenciosamentê,

uerino Balestrassi

Prefeito Municipâl

Av. Angelo Giuberti,343 - Bo Esplanâda - Colatina/ES
CEP : 29.7 02-902 - ÍELFAX: (027) 3177 -7OO4
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eÉolrrr4r PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RECURSOS HUMANOS
Rua Cassiano Castêlo, 320 - Centro - ES / GEP: 29700-060 - Tel.: 3177 -7027Lffi

DESPACHO

Em resposta a indicação n" 64612022, contida nos autos, recomendando ao

executivo a oÍdem de pagamento do novo vencimento constitucional dos ACS/ACE estabelecida

pela Emenda Constitucional (EC) 12012022, a partir da competência do mês de MAlOl2022.

Considerando a Nota Jurídica do Conselho Nacional de Secretarias Municipais

de Saúde (CONASEMS), em anexo, em seu item 2., verifica-se que a EC 12012022, entrou em

vigor na data de sua publicação, no dia 06i05/2022, porém â mesma estando em vigor,

apresenta algumas ressalvas que limitam sua aplicação de forma imediata.

Acontece que nos §§ 70, 8o, 9o inseridos no art. 198, foi estabelecido um fluxo

financeiro da União Federal para os Estados/DF e Municípios, logo, é imprescindível que os

Municípios, primeiro receba os valores financeiros por parte da União Federal, para

posteriormente realizar o pagamento do novo piso salarial de 02 (dois) salários mínimos aos

ACS/ACE conforme definido pela EÇ 12012022, cabendo cada município adequar sua legislação

de Plano de Cargos e Salários.

Verifica-se também, na nota jurídica supramencionada, quanto ao direito do

adicional de insalubridade e aposentadoria especial, cabendo aos municípios a apuração da

incidência no que se refere ao direito a esses benefícios determinados pela EC 12012022.

Até o presente momento, foi publicado pelo Governo Federal, uma portaria

abrindo crédito suplementar de R$13.763.783.445,00, para dotaçÕes constantes da Lei

Orçamentária vigente, através da Portaria Seto/ME N" 4.921, de 3í de Maio de 2022, sendo

este, o crédito Íinanceiro suplementar do qual carecia a Emenda 120n02O.

Portanto, cabe ao Ministério da Saúde publicar a portaria para regulamentar os

repasses financeiros da União aos Município, Estados e ao DisÍito Federal, para o cumprimento

do novo piso salarial aos ACS/ACE.

Atenciosamente,

Âudrey de J.
I: r'rflii-tirxid;rte

Audrey de Jesus Nienke Leal
Superintendente Administrativa

Processo: 01439512022

Interessado: Câmara Munícipal de Colatina

Colatina, 28 de Junho de 2022.
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NOTAJURíDICA GONASEMS

Assunto: EMENDA CONSTITUCIONAL 120/22 _ POLÍTICA

REMIJNERATORIA E VALORIZAÇÃO DOS ÁCS E ACE _

IMPLEMENTAÇÃO - EF EITOS

1. CONSTDERAçÕeSNtCntS

1.1 O Stafus Constitucional dos ACS e ACE

Desde a edição da Emenda Constitucional no 51/06 (EC 5í ), foi conferido

um sÍaÍus de natureza constitucional aos direitos dos Agentes Comunitários de Sa-

úde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), demonstrando a imprescin-

dibilidade destes na política pública de saúde, com especial ênfase dos ACS na

execução das ações e serviços públicos de saúde na Atenção Básica e dos ACE

na execuçáo das ações e serviços de Vigilância em Saúde.

Consideradas determinadas especificidades aplicáveis aos ACS, tal como

residir na área de atuação, o que impede a submissão, sÍrlcÍu sensu, ao concurso

público, com o advento da EC 51 foi instituído o processo seletivo pÚblico, demons-

trando o trato sul generls que deve ser dispensado aos citados agentes.

1.2 A Lei n'11.350/06

Visando a regulamentação da EC 51 foi editada a Lei no 11.350/06, a qual

encerra os regramentos aplicáveis aos agentes, inclusive tratando inicialmente do

piso salarial profissional dos ACS e ACE, no art. 9o-A, o qual Íoi incluído pela Lei

no 12.994114, restando taxativo que ao mencionar piso, o dispositivo refere-se à

vencimento. Senão vejamos:
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Art. 9o-4. O piso Drofissional nacional é o valor abaixo do qual a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícípios não poderã9 fixar o

vencim?nto inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de

Agente de Combate às Endemias para a iomada de 40 (quarenta) horas

semanais. (griÍo nosso)

Nesse sentido, é o comando da EC 120122 quando acresceu ao art. 198 da

Constituição Federal (CF) o § 90:

§ g'O vgncimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de

combate às endemias nao sera lnferior a 2 Hois) mtntmos, repas-

sados pela t)nião aos Municípios, aos EsÍados e ao Distrito Federal. (gtifo

nosso)

Nessa hermenêutica, utilizando-se de forma comparativa o art' 40 da Lei no

8.112t90, Regime Jurídico do Servidor Público Federal, tem-se que que venci-

mento é definido como sendo "a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo pú-

blico, com valor fixado em lel'.

Portanto, a literalidade da EC 120122 incide na regra do vencimento (salário-

base).

2. APLICABILIDADE DA EC 120122

A partir de simples leitura do art.20 daEC 120122 constata-se que a mesma

entrou ern vigor na data de sua pubticação, (06105122), sendo esse o dia inicial da

vigência e do vigor do normativo constitucional'

Náo obstante a sua entrada em vigor, há que considerar que mesmo diante

de tal efeito, a própria EC 120122 contém condicionantes que limitam ou mitigam a

sua aplicaçáo de forma imediata.
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Conforme se depreende dos §§ 7", 80,90 insertos no art. 198, há um fluxo

financeiro da União Federal para os Estados/DF e Municípios, sendo tal rito impres-

cindível para que os Entes processem o pagamento para os agentes. Nesse sen-

tido:

§Z: O vencimentq do.s aoentes comunitários de sat/de e dos agentes

de combate às endemias fica sob responsahilidade da União, e cabe

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de

outros consectários e vantagens, incentivos, auxÍlios, gratificações e

indenizações, a fim de valorizar o Íraôalho desses proflssionais.

§ 8o O§-recursos destinados ao paoqmentg dg vencimento dos agerÍes

comunitários de saúde e dos agenÍes de combate às endemias serâo

consignados no oÍçamento geral da União com dotação própria e

exclusiva.

§ 9o O vencimento dos aqentes comunitários de saúde e dos aoenÍes

de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mlnimos,

repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito

Federal (grifo nosso)

Assim, pela regra instituída na própria EC 12Ol22háum pari pass4 iniciando

com a inserção dos recursos orçamentários inerentes ao pagamento do vencimento

mínimo no Orçamento Geral da União, para posteriormente ser realizado o repasse

(úansferência financeira) aos Municípios, os quais quando do recebimento devem,

obrigatoriamente, direcionar o pagamento para fins salariais dos ACS e ACE.

Logo, é imperativo que o Município primeiro receba o valor financeiro por

parte da União Federal, para posteriormente realizar o pagamento aos agentes,

conforme estipulado no corpo da EC 120122.

3. APOSENTADORIA ESPECIAL E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O §'t0 do art. 198 instituiu por força de lei, aposentadoria especial e adicional

de insalubridade.
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Em regra, as duas situações decorrem de relações fáticas, laborais, sanitá-

rias com ação de agentes prejudiciais (nocivos) à saúde, que prescindem de verifi-

caçáo e apuração tecnica (medicina e engenharia do trabalho), não bastando a

simples determinação legal/constitucional.

Por se tratar de apuração fática/técnica, não apenas enquadramento legal,

incidem sobre essas 2 situações normativos específicos, a saber PPP - PeÚil Pro-

fissiográfico Previdenciário e a NR 15, respectivamente, os quais são os instrumen-

tos obrigatórios e necessários para a tipiícação e enquadramento da atividade

como sujeita a aposentadoria especial e o grau de insalubridade (mínimo, medio

ou máximo).

Não obstante, conforme mencionado, tratar-se de situação fática, a EC

120122, por força de lei, já predeterminou, o direito a tais "benefícios", cabendo

apenas aos municípios a apuração da incidência, no que se refere ao adicional de

insalubridade, por exemplo, por meio de laudo subscrito por profissional de medi-

cina ou engenharia do trabalho, para ciência do valor a ser pago à tÍtulo desse

adicional.

4. EXCLUSÃO DOS LIMITES DADESPESACOM PESSOAL DA LRF

O §'l I inova significativamente a forma de cômputo da despesa com pes-

soal da LRF, ao determinar que os recursos financeiros repassados pela UF "não

serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal".

Por se tratar de regra com impacto de Direito Financeiro e Contabilidade

Pública, a forma de exclusão deverá ser objeto de normativo por parte da STN -
Secretaria do Tesoura Nacional do Ministério da Economia, (p. ex. portaria), eis que

de acordo com a Lei n'10."180/01, o Sistema de Contabilidade Federal, compete a

este órgão (STN/ME).
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Ademais, a "exclusão" tem como base os recursos financeiros repassados

pela União, o que condiciona a sua percepção primeiro, para posterlor ato de não

inclusão.

5. RESPOSTAAOSQUESTIONAMENTOS

A partir de quando o valor estabelecido na EC pode ser exigido pelos agen-

tes?

A partir do recebimento pelos municípios do repasse financeiro por parte da União

Federal, conforme §§ 70, 8o e 9o.

A EC é de aplicabilidade imediata?

AÉC 120122 entra em vigor de forma imediata, mas a sua eficácia, no que se refere

ao pagamento dos agentes, necessita primeiro do repasse dos recursos financeiros

de responsabilidade da União Federal para os MunicÍpios, conforme §9o.

É necessária a aprovação de Lei Federal estabelecendo o novo valor?

A princípio sim, uma vez que aEC 12O122 estabeleceu o vencimento mínimo, mas

a própria União Federal pode, inclusive, estabelecer valor acima do mÍnimo, eis que

depende dela (UF) repassar os valores.

De toda forma, caso a UF não edite uma lei federal para esta finalidade e opte

apenas em passar os recursos financeiros aos Municípios estê valor, independen-

temente de lei, deverá obrigatoriamente ser utilizado no pagamento dos ACS e

ACE.

O município terá que aprovar uma lei para estabelecer o novo valor do venci-

mento?

Não obstante a ÉC 120122 estabelecer o vencimento mínimo, ao qual nenhum

muntctpto e se furtar , cada município deve adequar sua legislação (PCCS -
Plano de Cargos e Carreira e Salários ou legislação correlata), dado o fato que se
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tratando de regra salarial, o princípio da legalidade, incide sobre a questão remu-

neratória.

O direito ao adicional de insalubridade já pode ser exigido do município?

Para o pagamento do adicional de insalubridade, há que se estabelecer, primeira'

mente, com base na NR 15, os graus (mínimo, medio ou máximo) o qual sÓ pode

ser mensurado a partir da elaboraçâo de um laudo a cargo de profissional da me-

dicina ou engenharia do trabalho.

A União também terá que repassar para os municípios o valor correspon'

dente ao adicional de insalubridade?

Não, conforme os §§ 70 e 8o, somente a parcela dos vencimentos dos ACS e ACE

será de responsabilidade da Uniâo Federal.

Quem será responsável pela concessão da aposentadoria especial?

A aposentadoria refere-se ao regime previdenciário (não ao regime jurídico) do ser-

vidor, e no caso da administraçáo pública podem ocorrer duas situações: Regime

Geral de Previdência social (RGPS) ou Regime Próprio de Previdência social

(RPPS).

A primeira (RGPS) está a cargo da autarquia federal, INSS, aplicando-se as regras

gerais do Sistema brasileiro previdenciário, sendo o servidor analisado e conside-

rado um contribuinte nos limites da legislação do próprio instituto (p. ex. Leis no

8.2'l2l91e 8.213191).

A segunda (RPPS) decorre da opção do Município em criar sistema previdenciário

próprio municipal, abarcando os servidores municipais efetivos, com a criação de

uma autarquia municipal ou um fundo previdenciário, que irá gerir todos os aportes

financeiros e pagamento de benefícios de índole previdenciária num determinado

município.
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Nesse contexto, caso a opção do município seja do RGPS' a concessão da apo-

sentadoria especial ficará a cargo do INSS'

Caso a opção do município seja do RPPS' a concessão da aposentadoria especial

ficará a cargo da autarquia municipal ou do Íundo previdenciário'

BrasÍlia/DF, 08 de junho de 2022'
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ü9or_Nt!!iç. ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
GABINETE DA SEMUS

Processo n' 01 4395/2022

Ao Gabinete do Prefeito

considerando a lndicação no 64612022 apresentado pelo vereador wagner Neumeg,

seguem esclarecimentos às fls. 62169 para posterior encaminhamento à câmara de

- Vereadores.

Atenciosamente,

Colatina, 29 de junho de 2022.

Rogério
Secretário Munici

Silva Resende
I de Saúde de Colatina

Rua Cassiano Castelo, no. 320, cenko, colatina-ES
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